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Cláusula do não obstante- um paradoxo constitucional
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Resumo

Diante de muitas discussões sobre as funções típicas e atípicas exercidas pelos três poderes no Brasil, expõem-se 

de forma argumentativa sobre a cláusula canadense do não obstante. 

Com a criação da Carta Canadense dos Direitos e Liberdades em 1982, a cláusula do não obstante foi aceita com 

o intuito de reeditar leis declaradas inconstitucionais pela Suprema Corte deste país. Nessa linha, alguns requisitos 

para se adotar este tipo de deliberação podiam ser descritos como o quórum de maioria absoluta das autoridades 

legislativas, a validade quinquenal dos procedimentos e as decisões restritivas em relação aos direitos 

fundamentais. Destarte, uma importante questão que foi apontada abrangia a atuação do judiciário no controle de 

constitucionalidade quando retirava do ordenamento jurídico leis ou atos normativos com efeitos erga omnes e ex 

tunc. Ou seja, a questão da competência foi colocada em xeque, uma vez que somente o poder legislativo era 

composto por indivíduos escolhidos pelo povo, por meio de sufrágio e representação popular. Em contrapartida, os 

integrantes do judiciário eram escolhidos na forma de concursos de provas e títulos por meio da meritocracia. 

Nessa toada, os responsáveis por elaborar as leis de um país dependiam de aprovação do judiciário no 

julgamento da constitucionalidade destas. Por conseguinte, para o Canadá especificamente, a cláusula do não 

obstante foi implementada pela Carta Magna canadense com finalidade de equilibrar a função legislativa à judicial, 

tentando se aproveitar, ao máximo, da aplicabilidade das leis referentes a direitos fundamentais.




